
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LTDA

PETERSON ASSIS MORAIS 11981692657

PETERSON ASSIS MORAIS, brasileiro, natural de Ouro Branco/MG, solteiro, data
de nascimento 10/09/1992, administrador, portador do CPF n° 119.816.926-57, do
RG nº MG14894240, órgão expedidor SSP/MG e da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) nº 05190240552, órgão expedidor DETRAN/MG, residente e
domiciliado na Rua Santo Antônio, nº 939, Centro, Ouro Branco/MG, CEP 36490-
008, filho de Pedro Ferreira de Morais e Rosilane da Consolação Assis Morais,
Empresário com sede na Rua Mantenópolis, nº 1231, Sala 02, Guriri Sul, São
Mateus/ES, CEP 29945-620, inscrito no CNPJ sob nº 37.760.066/0001-90, fazendo
uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada
pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, a qual se regerá, doravante,
pelo presente CONTRATO SOCIAL:

CLÁUSULA I
Fica transformada esta Empresa Empresário Individual em Sociedade

Limitada Unipessoal, passando a denominação social a ser VITÓRIA SERVIÇO E
COMÉRCIO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA II
Fica alterado o endereço da empresa que era na Rua Mantenópolis, nº 1231,

Sala 02, Guriri Sul, São Mateus/ES, CEP 29945-620 para Avenida João XXIII, nº
787, Boa Vista, São Mateus/ES, CEP 29931-225.

CLÁUSULA III
Fica alterado o valor do capital que era de R$ 6.750,00 para R$ 50.000,00,

dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no
País.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio
da seguinte forma:
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Sócio % Valor R$ Qde. Cotas
PETERSON ASSIS MORAIS 100 50.000,00 50.000
TOTAL 100 50.000,00 50.000

CLÁUSULA IV
A sociedade passa a ter como objeto social o ramo de:

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada;
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de
telefonia e comunicação;
4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente;
4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não
especificados anteriormente;
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4649-4/07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente;
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho;
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
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4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar.

CLÁUSULA V
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, que não

colidam com as do presente instrumento.

Em virtude da presente alteração e para fins de adequação ao novo código
civil, resolve consolidar seu contrato social da seguinte forma:

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LTDA

PETERSON ASSIS MORAIS, brasileiro, natural de Ouro Branco/MG, solteiro, data
de nascimento 10/09/1992, administrador, portador do CPF n° 119.816.926-57, do
RG nº MG14894240, órgão expedidor SSP/MG e da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) nº 05190240552, órgão expedidor DETRAN/MG, residente e
domiciliado na Rua Santo Antônio, nº 939, Centro, Ouro Branco/MG, CEP 36490-
008, filho de Pedro Ferreira de Morais e Rosilane da Consolação Assis Morais.

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA I
A empresa adota como nome empresarial de VITÓRIA SERVIÇO E

COMÉRCIO LTDA.

CLÁUSULA II
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: Avenida João XXIII, nº 787,

Boa Vista, São Mateus/ES, CEP 29931-225.

CLÁUSULA III
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA IV
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada;
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de
telefonia e comunicação;
4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente;
4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não
especificados anteriormente;
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4649-4/07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente;
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho;
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
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4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA V
A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA VI
O capital é de R$ 50.000,00 (mil reais), dividido em 50.000 (mil) quotas, no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio
da seguinte forma:

Sócio % Valor R$ Qde. Cotas
PETERSON ASSIS MORAIS 100 50.000,00 50.000
TOTAL 100 50.000,00 50.000

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA VII
A administração da sociedade é exercida pelo sócio PETERSON ASSIS

MORAIS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração
de bens imóveis depende de autorização da maioria.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULA VIII
O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se, em 31 de

dezembro de cada ano, o correspondente Balanço Patrimonial. Os lucros ou
prejuízos verificados serão atribuídos proporcionalmente ou desproporcionalmente,
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mediante deliberação unânime dos sócios. A sociedade, poderá a critério do(s)
administrador(es), levantar demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou
mensais, observadas as prescrições legais, e os sócios poderão deliberar sobre a
distribuição de lucros à conta do lucro líquido apurado no período.

CLÁUSULA IX
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará

sobre as contas e designará administrador quando for o caso.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

CLÁUSULA X
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PRÓ-LABORE

CLÁUSULA XI
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró- labore para os

sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA XII
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a empresa se resolva em relação a seu sócio.
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DA CESSÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA XIII
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA XIV
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo único: O sócio não responderá subsidiariamente pelas obrigações
sociais, conforme previsto no art. 1.054, c/c com o art. 997, VIII, do Código Civil, Lei
nº 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA XV
Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus/ES, para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via
única.

São Mateus/ES, 13 de Outubro de 2022.

_______________________________
PETERSON ASSIS MORAIS

Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VITORIA SERVICO E COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11981692657
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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